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ATA N.°06 – Reunião Extraordinária do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente  

 

Ata da 06ª Reunião Extraordinária do Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente realizada no 

dia 25 de setembro, às 14 horas, por vídeo 

conferencia pelo Google Meet. 

 

No dia vinte e cinco de setembro de dois mil e vinte, às quatorze horas, reuniram-se pela 1 

plataforma do Google Meet, as conselheiras Bruna Danielen Oliveira Santos, Luciana Aparecida 2 

Silva, Andrea Filipini Rodrigues Lauermann, Eliane Cruz, Eugênia Christina Bezerra de França 3 

Silva, Fatima Aparecida Aires de Oliveira, Luciana Zago, Vivian Fontes, Elis Regina Campos 4 

Moura de Oliveira, Ana Maria Pelucio de Andrade Almada, Jéssika Castro, Isabel Aparecida da 5 

Silva Morais e Admilson Pedroso de Lima. Pauta do dia: 1. Apresentação de documento da 6 

Secretaria da Saúde: Luciana (presidente) abriu a reunião dando recebimento do oficio n.231-7 

SMS-2020-SPOR, datado em 20 de agosto de 2020, que dispõe da alteração da representação da 8 

SMS, sendo a representante titular Jessika Nunes de Castro Santos e sua suplente Cecilia Leal da 9 

Silva. 2. Apresentação documento Jussara: dado recebimento do Termo de Compromisso 10 

entregue pela Sra. Jussara Beatris Monteiro, suplente no Conselho tutelar, com informação de que 11 

ate o dia 15 de novembro do corrente ano a mesma encontra-se impossibilitada de realizar 12 

substituições no CT, por estar em processo de candidatura eleitoral 2020. 3. Documento do CT 13 

sobre férias e suplência: Luciana (presidente) informou do recebimento do oficio n. 496-CT-14 

2020, que dispõe de solicitação para usufruto de férias da conselheira tutelar Sra. Mireli Betti 15 

Fernandes Barbosa, bem como que o documento do CT, já cita a indisponibilidade da Sra. Jussara 16 

e aponta que o Sr. Marcelo Henrique de Oliveira também não poderia assumir por estar afastado 17 

devido problema de saúde, informação recebida por “meio informal”, solicitando assim ao 18 

CMDCA orientações de como proceder para convocação de suplência. Vivian (conselheira 19 

CMDCA) explicou os aspectos legais que determinam seguir a ordem do resultado apresentado na 20 

eleição do CT, bem como que faz imprescindível que o CT tenha por meio formal a convocação e 21 

resposta negativa do Sr. Marcelo para que não haja lacunas no processo. Luciana (presidente) 22 

falou da situação de que considerando a ordem da suplência, Marlene e Tiago não tomaram posse, 23 

sugerindo que o CMDCA realize os procedimentos para que os mesmos tomem posse, evitando 24 

que em momentos futuros não haja conselheiros disponíveis. Aberta votação para as seguintes 25 

deliberações: 1. Envio de oficio ao CT, solicitando informações e esclarecimentos quanto à 26 

convocação e resposta formal do Sr. Marcelo. 2. A execução de reunião extraordinária para posse 27 

dos conselheiros Marlene e Tiago, devendo a presidente verificar a disponibilidade do gestor 28 

municipal para que a cerimonia seja realizada. Sendo nesta oportunidade os votos foram 29 

manifestados via chat da plataforma e votação foi unânime para cumprimento das duas medidas. 30 

4. Documentação para comissão de ética: dado recebimento e leitura da notificação recebida 31 

pelo CMDCA datada em 11 de setembro de 2020, foi aberta discussão e análise se o caso seria 32 

encaminhado a Comissão de Ética, os votos foram manifestados via chat da plataforma e votação 33 

foi unânime para devido encaminhamento da notificação ao Comitê de Ética. 5. Outros: Foi 34 

proposto por alguns conselheiros do CMDCA que devido às diversas noticias de irregularidades 35 

de ação por parte dos conselheiros tutelares, sugeriu-se: 1.Agendamento de reunião extraordinária 36 
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com Conselheiros Tutelares, com proposta de data para 07 de outubro de 2020 as 14h via google 37 

meet, sendo pauta as diversas notícias informais recebidas pelo CMDCA. 2. Para tal ação junto ao 38 

CT, agendamento de encontro entre os conselheiros do CMDCA no dia 30 de setembro de 2020 às 39 

14h para elencar a pauta a ser tratada com os Conselheiros tutelares. Sendo a votação unanime 40 

para o cumprimento das duas ações elencadas. Não havendo mais nada a ser tratada, a ata segue 41 

assinada pela presidente Luciana Aparecida Silva e a secretaria do CMDCA Bruna Danielen 42 

Oliveira Santos, no dia 25 de setembro de 2020. 43 


